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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

.......................................................................................................................................................

SEÇÃO IV
DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:
I - transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos;
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as
prestações se iniciem no exterior;

III - propriedade de veículos automotores.
* Art. 155 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.
§ 1º O imposto previsto no inciso I:
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.
I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da

situação do bem, ou ao Distrito Federal;
II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se
processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito

Federal;
III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:
a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;
b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu

inventário processado no exterior;
IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.
§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:
* § 2º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.
I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas
anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:
a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações

ou prestações seguintes;
b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;
III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos

serviços;
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IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de
um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as
alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;

V - é facultado ao Senado Federal:
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;
b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria
absoluta e aprovada por dois terços de seus membros;

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos
do disposto no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de
mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as
operações interestaduais;

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;
VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização

do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual;
IX - incidirá também:
a)sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado
onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou
serviço;

* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;
X - não incidirá:
a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do
montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores;

* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes,

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;
c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;
d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a
produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois
impostos;

XII - cabe à lei complementar:
a) definir seus contribuintes;
b) dispor sobre substituição tributária;
c) disciplinar o regime de compensação do imposto;
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;
e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a;
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f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro
Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal,
isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados;

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma
única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no
inciso X, b;

* Alínea h acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço.
* Alínea i acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art.

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica,
serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:
* § 4º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto
será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma
proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias;

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o
imposto caberá ao Estado de origem;

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:
* Inciso IV, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por

produto;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem,

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria
em uma venda em condições de livre concorrência;

* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art.

150, III, b.
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e
do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
§ 6º O imposto previsto no inciso III:
* § 6º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização.
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
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Seção V
 Dos Impostos dos Municípios

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:
I - propriedade predial e territorial urbana;
II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis,

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem
como cessão de direitos a sua aquisição;

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos
em lei complementar;

* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.
IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993).
§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º,

inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá:
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel.
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
§ 2º O imposto previsto no inciso II:
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos
decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses
casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos,
locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil;

II - compete ao Município da situação do bem.
§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei

complementar:
* § 3º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior.
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.
III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais

serão concedidos e revogados.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993).

Seção VI
Da Repartição das Receitas Tributárias

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de

qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles,
suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no
exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.

Art. 158. Pertencem aos Municípios:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de

qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles,
suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;
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II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a
propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na
hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;
IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado

sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas
no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações
relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus
territórios;

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos
Territórios, lei federal.

Art. 159. A União entregará:
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer

natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e sete por cento na seguinte forma:
a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos

Estados e do Distrito Federal;
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos

Municípios;
c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras
de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando
assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na forma
que a lei estabelecer;

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por
cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas
exportações de produtos industrializados.

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio
econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito
Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, do
referido parágrafo.

* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 30/06/2004.
§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer
natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do
disposto nos art. 157, I, e 158, I.

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte
por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser
distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha
nele estabelecido.

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos
recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art.
158, parágrafo único, I e II.

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado,
vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o
mencionado inciso.
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* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos
recursos atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles
compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados
de condicionarem a entrega de recursos:

* § único, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III.
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.195, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001

Institui medidas adicionais de estímulo e apoio
à reestruturação e ao ajuste fiscal dos Estados
e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.098-
25, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a
seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 4º Fica a União autorizada a, até 30 de junho de 2001, deduzir do valor da
prestação mensal estabelecido para os contratos de refinanciamento celebrados ao amparo da
Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, o valor de depósitos efetuados na Conta Única do
Tesouro Nacional, até a data do vencimento da referida prestação, com o fim específico de
custear indenizações de demissões de servidores da Administração direta e de entidades da
Administração indireta em processo de liquidação, extinção, privatização e fusão.

§ 1º O valor da dedução de que trata o caput poderá ser aplicado no mês em que
for efetuado o depósito e nos meses subseqüentes, limitado, em cada mês, a quatro por cento
da Receita Líquida Real - RLR mensal.

§ 2º Os depósitos de que trata o caput serão regulamentados pelo Ministro de
Estado da Fazenda, no prazo de trinta dias.

§ 3º Os valores deduzidos serão incorporados ao saldo devedor do contrato de
refinanciamento celebrado ao amparo da Lei nº 9.496, de 1997, incidindo sobre eles os
encargos financeiros pactuados.

Art. 5º Para os fins previstos nas Leis ns. 9.496, de 1997, e 8.727, de 5 de
novembro de 1993, na Medida Provisória nº 2.118-26, de 27 de dezembro de 2000, e no
artigo anterior, o cálculo da RLR excluirá da receita realizada as deduções de que trata a Lei
nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996.

Art. 6º Fica autorizada a alteração, por no máximo duas vezes e respeitado o mês
de vencimento, da data de exigibilidade das prestações dos contratos celebrados ao amparo
das Leis ns. 8.727, de 1993, e 9.496, de 1997, e da Medida Provisória nº 2.119-60, de 27 de
dezembro de 2000.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece Critérios para a Consolidação, a
Assunção e o Refinanciamento, pela União, da
Dívida Pública Mobiliária e Outras que
Especifica, de Responsabilidade dos Estados e
do Distrito Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta o eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a União, no âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao
Ajuste Fiscal dos Estados autorizada, até 31 de março de 1998 a:

I - assumir a dívida pública mobiliária dos estados e do Distrito Federal, bem
como, ao exclusivo critério do Poder Executivo Federal, outras obrigações decorrentes de
operações de crédito interno e externo, ou de natureza contratual, relativas a despesas de
investimentos, líquidas e certas, exigíveis até 31 de dezembro de 1994;

II - assumir os empréstimos tomados pelos estados e pelo Distrito Federal junto à
Caixa Econômica Federal, com amparo na Resolução nº 70, de 5 de dezembro de 1995, do
Senado Federal;

III - compensar, ao exclusivo critério do Ministério da Fazenda, os créditos então
assumidos com eventuais créditos de natureza contratual, líquidos, certos e exigíveis, detidos
pelas unidades da Federação contra a União;

IV - refinanciar os créditos decorrentes da assunção a que se refere o inciso I,
juntamente com créditos titulados pela União contra as unidades da Federação, estes a
exclusivo critério do Ministério da Fazenda.

§ 1º As dívidas de que trata o inciso I são aquelas constituídas até 31 de março de
1996 e as que, constituídas após essa data, consubstanciam simples rolagem de dívidas
anteriores.

§ 2º Não serão abrangidas pela assunção a que se referem os incisos I e II, nem
pelo refinanciamento a que se refere o inciso IV:

a) as obrigações originárias de contratos de natureza mercantil, excetuadas as
compreendidas nas disposições do inciso I;

b) as obrigações decorrentes de operações com organismos financeiros
internacionais, excetuadas as compreendidas nas disposições do inciso I;

c) as obrigações já refinanciadas pela União, excetuadas as compreendidas nas
disposições do inciso I.

§ 3º As operações autorizadas neste artigo dependerão do estabelecimento, pelas
unidades da Federação, de Programa de Reestruturação e do Ajuste Fiscal, acordado com o
Governo Federal.

§ 4º O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado por até noventa dias, por
decisão fundamentada do Ministro de Estado da Fazenda, desde que:

a) tenha sido firmado protocolo entre os Governos Federal e Estadual, no âmbito
do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados;

b) o estado tenha obtido as autorizações legislativas necessárias para celebração
dos contratos previstos no protocolo a que se refere a alínea anterior.
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Art. 2º O Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, além dos objetivos
específicos para cada unidade da Federação, conterá, obrigatoriamente, metas ou
compromissos quanto a:

I - dívida financeira em relação à receita líquida real - RLR;
II - resultado primário, entendido como a diferença entre as receitas e despesas

não financeiras;
III - despesas com funcionalismo público;
IV - arrecadação de receitas próprias;
V - privatização, permissão ou concessão de serviços públicos, reforma

administrativa e patrimonial;
VI - despesas de investimento em relação à RLR.
Parágrafo único. Entende-se como receita líquida real, para os efeitos desta Lei, a

receita realizada nos doze meses anteriores ao mês imediatamente anterior àquele em que se
estiver apurando, excluídas as receitas provenientes de operações de crédito, de alienação de
bens, de transferências voluntárias ou de doações recebidas com o fim específico de atender
despesas de capital e, no caso dos estados, as transferências aos municípios por participações
constitucionais e legais.

Art. 3º Os contratos de refinanciamento de que trata esta Lei serão pagos em até
360 (trezentos e sessenta) prestações mensais e sucessivas, calculadas com base na Tabela
Price, vencendo-se a primeira trinta dias após a data da assinatura do contrato e as seguintes
em igual dia dos meses subseqüentes, observadas as seguintes condições:

I - juros: calculados e debitados mensalmente, à taxa mínima de seis por cento ao
ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado;

II - atualização monetária: calculada e debitada mensalmente com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), calculado pela
Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo.

§ 1º Para apuração do valor a ser refinanciado relativo à dívida mobiliária, as
condições financeiras básicas estabelecidas no caput poderão retroagir até 31 de março de
1996.

§ 2º Para a apuração do valor a ser refinanciado relativo às demais obrigações, as
condições financeiras básicas estabelecidas no caput poderão retroagir até 120 (cento e vinte)
dias anteriores à celebração do contrato de refinanciamento, observada, como limite, a data da
aprovação do protocolo pelo Senado Federal.

§ 3º A parcela a ser amortizada na forma do art. 7º poderá ser atualizada de acordo
com o disposto no § 1º.

§ 4º Nas hipóteses dos parágrafos anteriores, caberá à União arcar com os
eventuais custos decorrentes de sua aplicação.

§ 5º Enquanto a dívida financeira da unidade da Federação for superior à sua RLR
anual, o contrato de refinanciamento deverá prever que a unidade da Federação:

a) não poderá emitir novos títulos públicos no mercado interno, exceto nos casos
previstos no art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

b) somente poderá contrair novas dívidas, inclusive empréstimos externos junto a
organismos financeiros internacionais, se cumprir as metas relativas à dívida financeira na
trajetória estabelecida no programa;

c) não poderá atribuir a suas instituições financeiras a administração de títulos
estaduais e municipais junto a centrais de custódia de títulos e valores mobiliários.

§ 6º A não observância das metas e compromissos estabelecidos no Programa
implicará, durante o período em que durar o descumprimento, sem prejuízo das demais
cominações pactuadas nos contratos de financiamento, a substituição dos encargos financeiros
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mencionados neste artigo pelo custo médio de captação da dívida mobiliária federal, acrescido
de um por cento ao ano, e na elevação em quatro pontos percentuais do comprometimento
estabelecido com base no art. 5º.

*Vide Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de Agosto de 2001.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.192-70, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Estabelece mecanismos objetivando incentivar
a redução da presença do setor público
estadual na atividade financeira bancária,
dispõe sobre a privatização de instituições
financeiras, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 23. A Lei nº 9.496, de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º. Fica a União, no âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e
ao Ajuste Fiscal dos Estados, autorizada, até 31 de maio de 2000, a:
..........................................................................................................................
II - assumir os empréstimos tomados pelos Estados e pelo Distrito Federal
junto à Caixa Econômica Federal, com amparo na Resolução nº 70, de 5 de
dezembro de 1995, do Senado Federal, bem como, ao exclusivo critério do
Poder Executivo Federal, outras dívidas cujo refinanciamento pela União,
nos termos desta Lei, tenha sido autorizado pelo Senado Federal até 30 de
junho de 1999;
..........................................................................................................................
IV - assumir a dívida pública mobiliária emitida por Estados e pelo Distrito
Federal, após 13 de dezembro de 1995, para pagamento de precatórios
judiciais, nos termos do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias;
V - refinanciar os créditos decorrentes da assunção a que se referem os
incisos I e IV, juntamente com créditos titulados pela União contra as
Unidades da Federação, estes a exclusivo critério do Ministério da Fazenda;
..........................................................................................................................
§ 2º Não serão abrangidas pela assunção a que se referem os incisos I, II e
IV, nem pelo refinanciamento a que se refere o inciso V:
..........................................................................................................................
 d) a dívida mobiliária em poder do próprio ente emissor, mesmo que por
intermédio de fundo de liquidez, ou que tenha sido colocada em mercado
após 31 de dezembro de 1998.
§ 3º As operações autorizadas neste artigo vincular-se-ão ao
estabelecimento, pelas Unidades da Federação, de Programa de
Reestruturação e de Ajuste Fiscal, acordado com o Governo Federal.
..........................................................................................................................
§ 5º Atendidas às exigências do § 4º, poderá o Ministro de Estado da
Fazenda, para viabilizar a efetiva assunção a que se refere o inciso I deste
artigo, autorizar a celebração de contratos de promessa de assunção das
referidas obrigações.
§ 6º O crédito correspondente à assunção a que se refere o inciso II, na parte
relativa a fundos de contingências de bancos estaduais, constituídos no
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âmbito do programa de redução da presença do setor público estadual na
atividade financeira bancária, poderá, a critério do Ministro de Estado da
Fazenda, ser incorporado ao saldo devedor dos contratos de reestruturação
de dívidas, celebrados nos termos desta Lei, quando da utilização dos
recursos depositados nos respectivos fundos.
§ 7º A eventual diferença entre a assunção a que se refere o § 6º e o saldo
apresentado nos respectivos fundos poderá, a critério do Ministro de Estado
da Fazenda, ser incorporada, em até doze meses, com remuneração até à
data dá incorporação pela variação da taxa média ajustada nos
financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia (SELIC) divulgada pelo Banco Central do Brasil, ao saldo devedor
dos contratos de reestruturação de dívidas, celebrados nos termos desta Lei."
(NR)
"Art. 3º. ............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 1º Para apuração do valor refinanciado relativo à dívida mobiliária, com
exceção da referida no inciso IV do art. 1º, as condições financeiras básicas
estabelecidas no caput poderão retroagir até 30 de setembro de 1997.
..........................................................................................................................
§ 6º O não-estabelecimento do Programa no prazo fixado nos contratos de
refinanciamento, ou o descumprimento das metas e compromissos nele
definidos, implicarão, enquanto não estabelecido o Programa ou durante o
período em que durar o descumprimento, conforme o caso, sem prejuízo das
demais cominações pactuadas nos contratos de refinanciamento, a
substituição dos encargos financeiros mencionados neste artigo pelo custo
médio de captação da dívida mobiliária federal, acrescido de um por cento, e
a elevação em quatro pontos percentuais do comprometimento estabelecido
com base no art. 5º.
§ 7º A aplicação do disposto no § 6º, no que se refere ao descumprimento
das metas e compromissos definidos no Programa, poderá ser revista pelo
Ministro de Estado da Fazenda, à vista de justificativa fundamentada pelo
Estado.
§ 8º O montante relativo às prestações acumuladas entre a data de assinatura
do contrato de refinanciamento e a de sua eficácia poderá ser parcelado em
até trinta e seis prestações mensais e consecutivas, pelo Sistema de
Amortização Constante - SAC, com encargos equivalentes à taxa SELIC,
vencendo-se a primeira na primeira data de vencimento das prestações do
contrato de refinanciamento que ocorrer após a eficácia do contrato e as
demais, nas mesmas datas subseqüentes, limitada a última prestação a 30 de
novembro de 2002.
§ 9º As prestações a que se refere o § 8º não estão sujeitas ao limite de
comprometimento a que se refere o art. 5º.
§ 10. A possibilidade de parcelamento de que trata o § 8º somente se aplica
aos contratos que tenham sido firmados até 31 de dezembro de 1998." (NR)
"Art. 6º. Para fins de aplicação do limite estabelecido no art. 5º, poderão ser
deduzidas do limite apurado as despesas efetivamente realizadas no mês
anterior pelo refinanciado, correspondentes aos serviços das seguintes
obrigações:
..........................................................................................................................
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VII - dívidas de que tratam os incisos I e II, de entidades da Administração
indireta, que sejam formalmente assumidas pelo Estado até 31 de dezembro
de 1997;
VIII - de instituições financeiras estaduais para com o Banco Central do
Brasil, que sejam formalmente assumidas pelo Estado até 15 de julho de
1998.
..........................................................................................................................
§ 3º O limite de comprometimento estabelecido na forma deste artigo, a
partir de 1º de junho de 1999, será mantido até que os valores postergados
na forma do § 2º estejam totalmente liquidados.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 7º-A. O pagamento do saldo devedor remanescente em 30 de
novembro de 1998 nas contas gráficas abertas nos termos dos contratos de
refinanciamento celebrados ao amparo desta Lei, a critério do Ministério da
Fazenda, poderá ser prorrogado para 30 de novembro de 2000, ficando a
União autorizada, neste ato, a cobrar, sobre essa parcela, encargos
equivalentes ao custo médio de captação da dívida mobiliária interna do
Governo Federal.
§ 1º A critério do Ministério da Fazenda, o saldo devedor remanescente da
conta gráfica de que trata o caput poderá ser parcelado em até trinta e seis
prestações mensais e consecutivas, pelo Sistema de Amortização Constante
- SAC, com encargos equivalentes à taxa SELIC, vencendo-se a primeira na
primeira data de vencimento das prestações do contrato de refinanciamento
que ocorrer após a formalização do parcelamento previsto neste parágrafo e
as demais, nas datas subseqüentes, limitada a última prestação a 30 de
novembro de 2002.
§ 2º Os recursos gerados pela alienação dos bens, direitos e ações entregues
pelas Unidades da Federação à União para fins de amortização
extraordinária dos contratos de refinanciamento celebrados na forma desta
Lei serão, obrigatoriamente, destinados à amortização ou liquidação do
parcelamento previsto no § 1º.
§ 3º As prestações a que se refere o § 1º não estão sujeitas ao limite de
comprometimento a que se refere o art. 5º.
§ 4º O disposto neste artigo não exclui as sanções decorrentes do
descumprimento de quaisquer outras obrigações previstas contratualmente."
(NR)
"Art. 7º-B. Aplica-se ao valor correspondente à amortização extraordinária
(conta gráfica) gerado por ocasião da eficácia do contrato relativo ao
refinanciamento da dívida referida no inciso IV do art. 1º, observados os
percentuais e condições já definidos nos contratos de refinanciamento
firmados com cada Unidade da Federação, o disposto no art. 7º-A.
Parágrafo único. Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no § 3º do
art. 6º da Lei nº 9.496, de 1997, com a redação dada por esta Medida
Provisória, poderão retroagir até 1º de junho de 1999." (NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.727, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1993

Estabelece diretrizes para a consolidação e o
reescalonamento, pela União, de dívidas
internas das administrações direta e indireta
dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Serão refinanciados pela União, nos termos desta Lei, os saldos devedores
existentes em 30 de junho de 1993, inclusive as parcelas vencidas, observado o disposto no
art. 7º, de todas as operações de crédito interno contratadas até 30 de setembro de 1991 junto
a órgãos e entidades controlados direta ou indiretamente pela União, de responsabilidade dos
estados, do Distrito Federal e dos municípios, bem como de suas autarquias, fundações
públicas e empresas das quais detenham direta ou indiretamente o controle acionário, ainda
que tenham sido posteriormente repactuadas.

§ 1º A critério dos devedores, poderá ser incorporado aos saldos a serem
refinanciados o montante da dívida existente em 30 de junho de 1993, inclusive as parcelas
vencidas, observado o disposto no art. 7º, de responsabilidade das entidades de que trata o
caput deste artigo, decorrente de obrigações financeiras garantidas pela União junto a bancos
comerciais estrangeiros, substituídas por títulos emitidos pela República Federativa do Brasil
em conformidade com o acordo denominado Brazil Investment Bond Exchange Agreement-
BIBs, firmado em 22 de setembro de 1988.

§ 2º O refinanciamento de que trata este artigo não abrangerá as seguintes dívidas:
a) renegociadas com base na Lei nº 7.976, de 27 de dezembro de 1989, no art. 58

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993;
b) junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, relativas a

contribuições compulsórias;
c) oriundas de repasses ou de refinanciamentos efetuados ao setor privado, ou ao

setor público se contratados junto a instituição financeira privada;
d) decorrentes de crédito imobiliário não destinado ao financiamento de

habitações populares;
e) financiamentos com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, salvo se destinados à construção de habitações populares e a obras de saneamento e de
desenvolvimento urbano;

f) originadas de contratos de capital de giro, fornecimento, vendas, prestação de
serviços ou outras operações de natureza mercantil;

g) operações por antecipação de receita orçamentária;
h) inscritas na Dívida Ativa da União.
§ 3º A formalização dos contratos de refinanciamento será precedida da assunção,

pelos Estados, Distrito Federal e municípios, das dívidas de responsabilidade de suas
entidades controladas direta ou indiretamente, salvo na hipótese do art. 5º, e da transferência
dos créditos de entidades federais para a União.

§ 4º Os saldos devedores iniciais previstos no caput deste artigo serão calculados
com atualização monetária pro rata die" até 30 de junho de 1993 e de acordo com as
condições e encargos financeiros previstos nos contratos originais.
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§ 5º Dos saldos devedores iniciais poderão ser deduzidos os créditos líquidos e
certos decorrentes de operações de crédito contratadas até 30 de setembro de 1991,
atualizadas pro rata die" até 30 de junho de 1993, que os estados, o Distrito Federal e os
municípios, suas autarquias, fundações públicas e empresas das quais detenham direta ou
indiretamente o controle acionário tenham contra órgãos e entidades controlados direta ou
indiretamente pela União, exceto em relação ao Fundo de Compensação de Variações
Salariais - FCVS, e desde que a respectiva documentação seja apresentada no prazo máximo
de trinta dias após a publicação desta Lei.

§ 6º Os créditos a que se refere o § 5º deverão ser transferidos para a União, que
se sub-rogará nos direitos correspondentes, ficando os dirigentes das entidades devedoras
obrigados a regularizar a situação dos respectivos débitos no prazo de noventa dias.

§ 7º Os saldos devedores líquidos a serem refinanciados serão atualizados de 30
de junho de 1993 até o primeiro dia do mês de assinatura dos respectivos contratos, pro rata
die", de acordo com as condições e encargos financeiros previstos nos contratos originais.

§ 8º Os saldos refinanciados estarão sujeitos, a partir do primeiro dia do mês de
assinatura dos respectivos contratos, a taxas de juros equivalentes à média ponderada das
taxas anuais estabelecidas nos contratos mantidos pelo devedor junto a cada credor, que
incidirão sobre os saldos devedores atualizados monetariamente pela variação do Índice Geral
de Preços do Mercado - IGPM, calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro
determinado pelo Poder Executivo da União caso o IGPM venha a ser extinto, salvo o
disposto no § 9º deste artigo.

§ 9º Nos financiamentos relativos a operações de crédito originalmente firmadas
com a Caixa Econômica Federal, o índice de atualização monetária será o mesmo aplicado
nas operações passivas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; e, com o Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e a Agência Especial de Financiamento
Industrial - FINAME, será utilizado o mesmo índice aplicado nas operações passivas do
Fundo de Assistência ao Trabalhador - FAT e do PIS-PASEP.

§ 10. O refinanciamento a que se refere este artigo será pago em duzentas e
quarenta prestações mensais e consecutivas, sem carência, calculadas com base na Tabela
Price, vencíveis no primeiro dia de cada mês, respeitado o disposto no art. 13.

§ 11. Ocorrendo impontualidade no pagamento das prestações mensais e
consecutivas do refinanciamento, o devedor pagará juros de mora de um por cento ao mês,
incidente sobre tudo que for devido pelo atraso verificado, com o valor corrigido
monetariamente pro rata die", independentemente de qualquer aviso, medida extrajudicial ou
judicial, e sem prejuízo das demais cominações legais ou contratuais.

Art. 2º A parcela das prestações do refinanciamento que ultrapassar o limite de
comprometimento de receitas estabelecido pelo Senado Federal, após o pagamento dos
compromissos do devedor no respectivo mês com a dívida externa contratada até 30 de
setembro de 1991, dívidas de que tratam as alíneas a e b do § 2º do art. 1º, e serviço com a
dívida mobiliária que não possa ser objeto de rolagem segundo as normas legais vigentes, será
acumulada para pagamento nos meses seguintes, respeitado sempre o limite, refinanciando-se
o resíduo final em até cento e vinte prestações mensais e consecutivas, calculadas com base
na Tabela Price, vencíveis a partir do vencimento da última prestação a que se refere o § 10
do art. 1º e mantidas as mesmas condições de pagamento e de encargos financeiros previstos
nos parágrafos 8º, 9º e 11 do art. 1º.
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Parágrafo único. O número de meses adicionais de refinanciamento do resíduo
final será estipulado de modo a que o valor das prestações corresponda, no mínimo, à média
dos pagamentos efetuados durante o prazo inicial, respeitado sempre o limite de
comprometimento de receitas e observadas as demais regras do caput aplicáveis.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.185-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Estabelece critérios para a consolidação, a
assunção e o refinanciamento, pela União, da
dívida pública mobiliária e outras que
especifica, de responsabilidade dos
Municípios.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica a União autorizada, até 15 de junho de 2000, a assumir as seguintes
obrigações de responsabilidade dos Municípios:

I - dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, cujos contratos
tenham sido firmados até 31 de janeiro de 1999, inclusive a decorrente de transformação de
operações de antecipação de receita orçamentária em dívida fundada;

II - dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, decorrente de
cessão de crédito firmada até 31 de janeiro de 1999;

III - dívida mobiliária interna constituída até 12 de dezembro de 1995 ou que,
constituída após essa data, consubstancia simples rolagem de dívida mobiliária anterior;

IV - dívida mobiliária externa constituída até 12 de dezembro de 1995 ou que,
constituída após essa data, consubstancia simples rolagem de dívida mobiliária anterior;

V - dívida relativa a operações de antecipação de receita orçamentária, contraída
até 31 de janeiro de 1999; e

VI - dívida relativa a operações de crédito celebradas com instituições financeiras
na qualidade de agente financeiro da União, dos Estados ou de fundos e programas
governamentais, regularmente constituídos.

§ 1º Para efeito dos incisos I, III, V e VI, serão consideradas apenas as operações
registradas, até 31 de janeiro de 1999, no Banco Central do Brasil.

§ 2º Poderão ser ainda objeto de assunção pela União as dívidas de entidades
integrantes da administração pública municipal indireta, enquadráveis nos incisos I a VI do
caput e que sejam previamente assumidas pelo Município.

§ 3º O serviço das dívidas mencionadas nos incisos I, II, V e VI do caput deste
artigo, não pago e com vencimento ou qualquer forma de exigibilidade que tenha ocorrido
entre 31 de janeiro de 1999 e a data de assinatura do contrato de refinanciamento poderá ser
refinanciado pela União, observadas as condições estabelecidas nesta Medida Provisória,
exceto quanto a:

I - prazo: em até cento e oitenta meses, com prestações mensais e consecutivas,
vencendo-se a primeira na data de assinatura do contrato de refinanciamento e, as demais, nas
datas de vencimento estipuladas para o restante das dívidas refinanciadas ao amparo desta
Medida Provisória;

II - encargos: equivalentes ao custo médio de captação da dívida mobiliária
interna do Governo Federal (taxa SELIC), acrescidos, em caso de inadimplemento, de juros
moratórios de um por cento ao ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado;

III - extra-limite das demais dívidas refinanciadas na forma desta Medida
Provisória e da Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993; e

IV - amortização mensal mínima de R$ 1.000,00 (mil reais), adicionalmente ao
previsto no § 1º do art. 2º.
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§ 4º Não serão abrangidas pela assunção a que se refere este artigo nem pelo
refinanciamento a que se refere o art. 2º:

I - as dívidas renegociadas com base nas Leis ns. 7.976, de 27 de dezembro de
1989, e 8.727, de 1993;

II - as dívidas relativas à divida externa objeto de renegociação no âmbito do
Plano Brasileiro de Financiamento da Dívida Externa (BIB, BEA, DMLP e Clube de Paris);

III - as parcelas das dívidas referidas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste
artigo que não tenham sido desembolsadas pela instituição financeira até 31 de janeiro de
1999; e

IV - as dívidas externas junto a organismos internacionais multilaterais ou
agências governamentais de crédito estrangeiras.

§ 5º A assunção de que trata este artigo será precedida da aplicação de deságio
sobre o saldo devedor das obrigações, conforme estabelecido pelo Poder Executivo.

§ 6º Poderá ainda a União, nos respectivos vencimentos, fornecer os recursos
necessários ao pagamento da dívida de que trata o inciso IV do caput deste artigo,
incorporando o valor pago ao saldo devedor do refinanciamento.

Art. 2º As dívidas assumidas pela União serão refinanciadas aos Municípios,
observando-se o seguinte:

I - prazo: até trezentas e sessenta prestações mensais e sucessivas, calculadas com
base na Tabela Price, vencendo-se a primeira em até trinta dias após a assinatura do contrato e
as seguintes em iguais dias dos meses subseqüentes;

II - juros: calculados e debitados mensalmente, à taxa de nove por cento ao ano,
sobre o saldo devedor previamente atualizado;

III - atualização monetária: calculada e debitada mensalmente com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), calculado pela
Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo;

IV - garantias adequadas que incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de receitas
próprias e dos recursos de que tratam os arts. 156, 158 e 159, inciso I, b, e § 3º, da
Constituição, e a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996;

V - limite de comprometimento de treze por cento da Receita Líquida Real - RLR,
para efeito de atendimento das obrigações correspondentes ao serviço da dívida refinanciada;

VI - em caso de descumprimento das obrigações pactuadas, sem prejuízo das
demais cominações contratuais, os encargos referidos nos incisos II e III serão substituídos
pela taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia (SELIC), divulgada pelo Banco Central do Brasil, acrescida de um
por cento ao ano, elevando-se em quatro pontos percentuais o limite de comprometimento
estabelecido no inciso V;

VII - em caso de impontualidade no pagamento, sem prejuízo da aplicação do
disposto no inciso VI, o valor da prestação será atualizado pela taxa média ajustada dos
financiamentos diários apurados no SELIC, divulgada pelo Banco Central do Brasil, e
acrescido de juros de mora de um por cento ao ano, calculados pro rata die"; e

VIII - repasse aos Municípios dos deságios aplicados às obrigações assumidas
pela União.

§ 1º Para o estabelecimento do prazo, será observado o mínimo de R$ 1.000,00
(mil reais) para o valor inicial das amortizações mensais do contrato de refinanciamento.

§ 2º A elevação do limite de comprometimento será aplicada a partir da prestação
subseqüente ao descumprimento.

§ 3º Os acréscimos a que se refere o inciso VII não estão sujeitos ao limite de
comprometimento da RLR.
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§ 4º A taxa de juros poderá ser reduzida para:
I - sete inteiros e cinco décimos por cento, se o Município amortizar

extraordinariamente valor equivalente a dez por cento do saldo devedor atualizado da dívida
assumida e refinanciada pela União; e

II - seis por cento, se o Município amortizar extraordinariamente valor equivalente
a vinte por cento do saldo devedor atualizado da dívida assumida e refinanciada pela União.

§ 5º A redução a que se refere o § 4º será aplicada a partir da data da
integralização do correspondente percentual de amortização extraordinária.

§ 6º Não se aplicam à amortização extraordinária de que trata o § 4º deste artigo:
I - o disposto no art. 5º; e
II - o limite de comprometimento da RLR.
§ 7º As dívidas de responsabilidade dos Municípios junto à União, exceto as

relativas a impostos e contribuições, contraídas até 31 de janeiro de 1999, poderão ser
refinanciadas na forma desta Medida Provisória.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e
institui normas gerais de direito tributário
aplicáveis à União, Estados e Municípios.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional n. 18, de 1º de
dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no artigo 5º,
inciso XV, alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis
à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva
legislação complementar, supletiva ou regulamentar.

LIVRO PRIMEIRO
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na Emenda
Constitucional n. 18, de 1º de dezembro de 1965, em leis complementares, em resoluções do
Senado Federal e, nos limites das respectivas competências, em leis federais, nas
Constituições e em leis estaduais, e em leis municipais.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do
Distrito Federal sobre operações relativas à
circulação de mercadorias e sobre prestações
de serviços de transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicação, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir o imposto sobre
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se
iniciem no exterior.

Art. 2º O imposto incide sobre:
I - sobre a entrada de mercadoria ou bem importados do exterior, por pessoa física

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua
finalidade;

II - prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por
qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores;

III - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer meio,
inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a
ampliação de comunicação de qualquer natureza;

IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos
na competência tributária dos Municípios;

V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos ao imposto
sobre serviços, de competência dos Municípios, quando a lei complementar aplicável
expressamente o sujeitar à incidência do imposto estadual.

§ 1º O imposto incide também:
I - sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, por pessoa física ou

jurídica, ainda quando se tratar de bem destinado a consumo ou ativo permanente do
estabelecimento;

* Inciso I com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002.
II - sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no

exterior;
III - sobre a entrada, no território do Estado destinatário, de petróleo, inclusive

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica, quando
não destinados à comercialização ou à industrialização, decorrentes de operações
interestaduais, cabendo o imposto ao Estado onde estiver localizados o adquirente.

§ 2º A caracterização do fato gerador independe da natureza jurídica da operação
que o constitua.
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LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007

Regulamenta o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias;
altera a Lei no 10.195, de 14 de fevereiro de
2001; revoga dispositivos das Leis nos 9.424,
de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de
junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de
2004; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.......................................................................................................................................................

Seção II
Disposições Finais

.......................................................................................................................................................

Art. 42. (VETADO)

Art. 43. Nos meses de janeiro e fevereiro de 2007, fica mantida a sistemática de
repartição de recursos prevista na Lei no 9.424, de 24 de dezembro de 1996, mediante a
utilização dos coeficientes de participação do Distrito Federal, de cada Estado e dos
Municípios, referentes ao exercício de 2006, sem o pagamento de complementação da União.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 339, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006
(Convertida na Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007)

Regulamenta o art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.......................................................................................................................................................

Seção II
Das Disposições Finais

Art. 42. O caput do art. 5oda Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 2001, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5oPara os fins previstos nas Leis nºs 9.496, de 1997, e
8.727, de 5 de novembro de 1993, na Medida Provisória nº
2.118-26, de 27 de dezembro de 2000, e no art. 4o , o cálculo da
RLR excluirá da receita realizada quinze por cento dos seguintes
recursos:
I - da parcela do imposto sobre operações relativas à circulação
de mercadorias e sobre prestação de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, devida
ao Distrito Federal, aos Estados e aos Municípios, conforme o
art. 155, inciso II, combinado com o art. 158, inciso IV, da
Constituição;
II - do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal -
FPE e dos Municípios - FPM, previstos no art. 159, inciso I,
alíneas "a" e "b", da Constituição, e no Sistema Tributário
Nacional de que trata a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966;
e
III - da parcela do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
devida aos Estados e ao Distrito Federal, na forma do art. 159,
inciso II, da Constituição, e da Lei Complementar nº 87, de
1996, bem como de outras compensações da mesma natureza
que vierem a ser instituídas." (NR)

Art. 43. Os arts. 7o , 8o e 9o da Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7o Compete ao FNDE, aos órgãos de controle interno do Poder
Executivo e ao Tribunal de Contas da União, nos limite de suas atribuições,
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a fiscalização da aplicação da quota federal da contribuição social do
salário-educação.
Art. 8o  Para os fins do disposto no § 5o  do art. 212 da Constituição, desta
Lei, da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e das demais disposições
aplicáveis, os recursos do salárioeducação serão destinados à educação
básica pública, incluindo educação especial e a educação de jovens e adultos
na modalidade presencial com avaliação no processo, desde que vinculadas
à rede pública de ensino.
Art. 9o  É vedada a utilização dos recursos do salário-educação para o
pagamento de pessoal e alimentação escolar, ou qualquer outra forma de
assistência social, ressalvadas as despesas desta natureza no âmbito de
programas de educação de jovens e adultos na modalidade presencial com
avaliação no processo instituídos pelo Governo Federal." (NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................


